
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

 

CAPÍTULO I 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

 

Art. 7º  Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos tem 

capacidade para estar em juízo. 

 

Art. 8º  Os incapazes serão representados ou assistidos por seus pais, tutores 

ou curadores, na forma da lei civil. 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR INSOLVENTE 

 

CAPÍTULO I 

DA INSOLVÊNCIA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 753.  A declaração de insolvência pode ser requerida: 

I - por qualquer credor quirografário; 

II - pelo devedor; 

III - pelo inventariante do espólio do devedor. 

 

CAPÍTULO II 

DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR 

 

Art. 754.  O credor requererá a declaração de insolvência do devedor, 

instruindo o pedido com título executivo judicial ou extrajudicial (art. 586). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


